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APELAÇÃO CRIMINAL.  LESÃO CORPORAL EM
ÂMBITO  DOMÉSTICO.  ARTIGO  129,  §9º  DO
CÓDIGO  PENAL.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.  PRETENDIDA
ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PALAVRA DA
VÍTIMA.  RELEVÂNCIA.  MATERIALIDADE
DEVIDAMENTE  COMPROVADA.  AUTORIA
INCONTESTE.  MANUTENÇÃO  DO  ÉDITO
CONDENATÓRIO.  RECURSO  CONHECIDO,
PORÉM, DESPROVIDO.

-  Não  há  como  acolher  a  pretensão  absolutória,  se  a
condenação está respaldada em provas firmes, coesas e
induvidosas, especialmente pelas seguras declarações da
vítima.

- Ademais, nos crimes cometidos no âmbito doméstico, a
palavra  da  vítima  constitui  suporte  suficiente  à
condenação,  máxime  quando  amparada  por  outros
elementos de provas constantes nos autos.

- Desprovimento do Apelo.

VISTOS, RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes autos de
apelação criminal, acima identificada. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal  interposta  em  favor  de  José
Ricardo de Oliveira com o objetivo de anular r. sentença prolatada nos presentes autos



(fls.  71-73),  em 1º.  Grau  de  jurisdição,  a  fim de  permitir  a  absolvição  do  réu  das
imputações que lhe foram feitas.

Historiou a peça acusatória vestibular que no dia 28 de outubro
de 2013, por volta das 18h, o denunciado ofendeu a integridade corporal de sua ex-
companheira, a Sra. Maria Cristina da silva, causando as lesões constantes do laudo de
ofensa  física  encartado  aos  autos,  tendo,  ainda,  ameaçado  a  vítima,  com  palavras,
prometendo causar-lhe mal injusto e grave.

Segundo a denúncia, no dia dos fatos, a vítima se encontrava na
casa de sua genitora, no município de Areial, quando foi surpreendida com a presença
do denunciado que exigiu que ela subisse em sua moto, tendo ela recusado, razão pela
qual o denunciado obrigou a Sra. Maria Cristina a deixar o lugar onde estava e dirigir-se
em companhia do seu agressor até um matagal situado na zona rural de São Sebastião
de  lagoa  de  Roça  onde passou a  agredi-la  com tapas  na  face,  chutes  e  empurrões,
chegando a derrubá-la contra uma cerca de arame farpado o que lhe causou as lesões
descritas em laudo traumatológico (fl. 12).

Recebida a denúncia (fl. 24), o acusado foi citado para responder
à acusação, o que fez nos termos encartados às fls. 25-28.

Durante  a  instrução  do  feito,  foram  ouvidos  a  vítima,  o
declarante, e o réu foi interrogado (mídias - fls. 47, 54, 95).

Em  suas  alegações  finais  o  Ministério  Público  pugnou  pela
procedência  da acusação e  consequente condenação do acusado. Já  a  defesa do réu
requereu a absolvição do denunciado ao argumento da falta de provas a autorizar um
juízo de condenação e de que não teria existido ameaça idônea capaz de justificar a sua
condenação.

A defesa do increpado afirmou, ainda, que a vítima procura, a
todo custo, prejudicar o seu ex-marido e que o atual companheiro da vítima tem total
interesse  em ver  a  condenação do denunciado,  não  devendo as  suas  declarações  se
prestarem para lastrear o juízo de condenação.

Ao sentenciar o feito, a MM. Juíza prolatora da decisão de
fls. 71-73 acolheu parcialmente a tese acusatória condenando o denunciado pelo
cometimento do crime de lesão corporal previsto no art.  129, §9º. do Código Penal,
impondo-lhe pena privativa de liberdade (detenção) fixada no patamar de 6 (seis), em
regime aberto, tendo, contudo, concedido ao réu o benefício da suspensão condicional
da  pena,  pelo  período  de  02  (dois)  anos,  mediante  o  cumprimento  das  condições
elencadas no decreto condenatório em referência (fls. 72-72v).

Insatisfeito,  o  réu,  por  seu  advogado,  apresentou  Recurso  de
Apelação a este Tribunal (fl. 75) e, segundo as razões que instruem a irresignação (98-
103),  busca  a  reforma da  sentença  de  1º.  grau  a  fim de  permitir  a  sua  absolvição,
argumentando, para tanto, a existência de um conjunto probatório inconsistente já que o
decreto  da  condenação  estaria  pautado,  unicamente,  nas  palavras  da  vítima  e  nas
declarações prestadas pelo seu atual companheiro. 

Em suas contrarrazões o Ministério Público se manifestou pelo
“improvimento” da apelação apresentada. (fls. 109-112).



A Procuradoria Geral de Justiça, através da insigne Procuradora
Dra. Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, pugnou pelo desprovimento do apelo
(fls. 117-121).

Os autos me vieram conclusos.

É o relatório.

VOTO: 

O  recurso  atende  aos  requisitos  próprios  da  espécie.  É
tempestivo  e  o  apelante  afigura-se  como  parte  legítima,  razão  pela  qual  é  possível
seguir-se à análise de mérito.

Perlustrando os autos, verifico que o réu pretende reverter, em
sede de apelação, a condenação que lhe foi imposta pelo Juízo processante em face do
cometimento do crime de lesão corporal no âmbito familiar  em desfavor de sua ex-
companheira, a Sra. Maria Cristina da Silva.

Em suas razões e a seu favor, o réu argumenta, em resumo,
que o juízo de condenação está fundamentado em prova incapaz de comprovar que
o réu cometeu as condutas criminosas referidas na denúncia. Afirma que não há
nos comprovação de que, efetivamente, o Sr. José Ricardo de oliveira tenha sido o
autor das lesões  corporais  sofridas pela vítima ou que este tenha ameaçado ou
causado mal injusto a sua ex-companheira.

Em  que  pese  os  argumentos  do  apelante,  a  irresignação
recursal não merece ser provida.

Ao  exame  do  caderno  processual,  percebe-se  que  a
materialidade delitiva do crime de lesão corporal praticado em decorrência de relações
domésticas,  se  encontra  sobejamente  comprovada,  sobretudo,  através  do  laudo
traumatológico encartado à fl. 12.

A autoria também é irrefutável. Não obstante o acusado negue
que tenha agredido a sua ex-companheira, Maria Cristina da Silva, com quem conviveu
maritalmente por cerca de 13 (treze) anos, as declarações da vítima, em juízo, foram
seguras e ratificaram as informações prestadas ainda na fase policial.

Segundo ela, no dia dos fatos, o denunciado, inconformado com o
rompimento do relacionamento entre ambos,  passou a agredi-la física e verbalmente,
por diversas vezes, inclusive afirmando que se ela não voltasse para ele, não seria de
mais ninguém. 

Vejamos, pois, o que a vítima afirmou em Juízo:

Que  no  dia  dos  fatos  narrados  na  denúncia  o  acusado  forçou  a
declarante para que esta subisse em sua moto conduzindo-a até um
matagal onde chegou a agredi-la fisicamente, batendo em sua face e
jogando-a contra uma cerca de arame farpado, onde se feriu; Que os
pais  da  vítima  presenciaram  o  momento  da  abordagem feita  pelo
acusado, porém, não puderam fazer nada porque já são idosos e tem
medo do acusado; Que atualmente vive com outro companheiro; Que
o acusado sempre foi agressivo com a declarante; Que o acusado era



bastante ciumento; Que a declarante passou a morar em outra cidade
por conta das agressões que sofria; Que após os fatos narrados na
denúncia,  o  réu  ainda  buscou  abordar  a  vítima,  em  outra
oportunidade,  mas, após deixou-a em paz; Que o réu ameaçava a
vítima dizendo que se ela não voltasse ao relacionamento ela não
seria de outro homem (Mídia, fl. 47, Maria Cristina da Silva - vítima)

O declarante Gilvan Ribeiro da Silva quando ouvido em Juízo
informou:

Que no dia dos fatos estava em casa quando a vítima chegou em casa,
chorando,  toda  arranhada;  Que  o  acusado  chegou  a  ameaçar  a
vítima de morte tendo a vítima escapado da investida; Que o acusado
queria ficar com a vítima à força; Que o acusado agrediu a vítima
com socos e chutes; Que ao ver a situação da vítima, o declarante a
convidou para que fossem comunicar à autoridade policial; Que a
vítima comentava sobre agressões que sofria; Que nunca presenciou
agressões contra a sua atual companheira, mas informa que certa vez
foi  perseguido  pelo  acusado,  em  uma  estrada  vicinal,  quando  foi
abordado pelo réu que chegou a ameaçá-lo; (mídia, fl. 42)

A testemunha arrolada pelo réu, o Sr. Sebastião Alves da Cruz,
em juízo,  apenas  referiu  sobre  os  bons  predicados  do  réu,  não  tendo  acrescentado
absolutamente  nada  que  pudesse  dissipar  a  responsabilidade  penal  do  acusado
relativamente  aos  fatos  denunciados.  Igualmente,  a  testemunha  Milton  Borges  dos
Santos, nada acrescentou sobre os fatos apurados, ressaltando, apenas, que o réu tem
bom comportamento social e que não é dado à prática de agressões. 

Embora, com o devido respeito ao julgamento proferido no juízo
primevo, entendendo que também a condenação pelo cometimento do crime de ameaça
encontraria respaldo na prova dos autos, especialmente nas declarações fornecidas pela
vítima que,  como cediço,  em crimes dessa natureza assume,  igualmente,  importante
relevo, não havendo interposição de recurso apelatório pelo Ministério Público, nesse
aspecto, impossível a reforma do decisum para causar prejuízo à atual condição do réu
(non reformatio in pejus).

Com  acerto,  todavia,  a  decisão  de  piso,  ao  condenar  o
increpado pelo cometimento do crime de lesão corporal.

É que a versão apresentada pela vítima se encontra em perfeita
harmonia com aquela que foi contada pelo seu atual companheiro, o Sr. Gilvan Ribeiro
da Silva, revelando uniformidade das informações, desde a fase inquisitorial.

Em contrapartida, a versão exposta pelo réu de que a vítima
teria corrido pelo matagal, em fuga, para tentar camuflar um suposto encontro
com  o  seu  amante  (interrogatório  do  réu,  mídia  (fl.  53)  não  é  consistente  e,
encontrando-se destituída de qualquer respaldo probatório,  não possui o condão
de comprometer as afirmações da vítima que, submetida a laudo técnico, ostentou
vestígios da agressão física que suportou.

Sabe-se  que,  nesse  ponto,  as  palavras  da  vítima  gozam  de
extrema importância e não podem ser desprezadas. A propósito:

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  LEI  MARIA  DA  PENHA  -  LESÃO
CORPORAL - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PALAVRAS DA
VÍTIMA  -  PENA  -  REDUÇÃO  -  NECESSIDADE.  1.  Em  crimes
praticados  em  violência  doméstica,  as  palavras  da  vítima  são  de



crucial  importância,  mormente  quando corroboradas  pelas  demais
provas testemunhais. 2. Se a pena foi aplicada de forma exacerbada,
impõe-se a sua redução,  para adequar-se aos fins  de prevenção e
reprovação  do  delito.  (TJ-MG  -  APR:  10610130015429001  MG  ,
Relator:  Denise  Pinho  da  Costa  Val,  Data  de  Julgamento:
23/06/2015, Câmaras Criminais / 6ª CÂMARA CRIMINAL, Data de
Publicação:  01/07/2015).  3.  A  palavra  da  vítima  tem  especial
relevância para fundamentar a condenação pelo crime de ameaça,
mormente porque se trata de violência doméstica ou familiar.  [...]
(STJ  -  AgRg  no  AREsp:  423707  RJ  2013/0367770-5,  Relator:
Ministro NEFI CORDEIRO, Data de Julgamento: 07/10/2014, T6 -
SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/10/2014) 

A jurisprudência pátria é assente que em delitos dessa natureza,
normalmente  praticados  na  clandestinidade,  com  foi  o  caso,  longe  de  quaisquer
testemunhas, a palavra da vítima ganha extrema relevância probante:

A propósito:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  LESÃO
CORPORAL  SIMPLES  (ART.  129,  §9º,  DO  CP).  SENTENÇA
CONDENATÓRIA. INSURGÊNCIA. PLEITO ABSOLUTÓRIO COM
BASE  NA  AUSÊNCIA  DE  PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE.
MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS.
PALAVRA  DA  VÍTIMA  FIRME  E  COERENTE  EM  AMBAS  AS
FASES E CONFORTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL E PELO
EXAME  DE  CORPO  DE  DELITO.  ABSOLVIÇÃO  INVIÁVEL.
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.”  (TJSC,  Apelação
Criminal  n.  2012.058204-2,  Rel.  Desª.  Cinthia  Beatriz  da  Silva
Bittencourt Schaefer , j. 04-12-2012)
“EMENTA:  APELAÇÃO  CRIMINAL  -  AMEAÇA  -  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA  E  FAMILIAR  CONTRA  A  MULHER  -  AUTORIA  E
MATERIALIDADE EVIDENCIADAS -  RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.
I-  No  que  tange  aos  crimes  de  violência  doméstica  e  familiar,  a
palavra  da  vítima  assume  especial  importância,  mormente  se
harmônica e coerente com outros elementos de prova.
II-  Desclassificação  para  a  contravenção  de  vias  de  fato.
Impossibilidade.” (TJMG -  Apelação Criminal  1.0431.12.001232-
0/001,  Relator(a):  Des.(a)  Corrêa  Camargo  ,  4ª  CÂMARA
CRIMINAL,  julgamento  em  03/09/2014,  publicação  da  súmula  em
09/09/2014).
“PENAL.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  E  FAMILIAR  CONTRA  A
MULHER.  LESÃO  CORPORAL.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
COMPROVADAS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO ENTRE LAUDO
DE EXAME DE CORPO DE DELITO E AS  DECLARAÇÕES DA
VÍTIMA.  RECURSO  DESPROVIDO.  1.  Inviável  o  acolhimento  de
pleito  absolutório,  quando a condenação vem lastreada em provas
sólidas, como a confissão parcial do acusado na fase inquisitorial e
as declarações firmes e harmônicas da ofendida, corroboradas pelo
conjunto probatório produzido durante a instrução criminal.  2.  As
agressões físicas relatadas pela vítima são compatíveis com as lesões
descritas  no Laudo de Exame de Corpo de Delito,  decorrentes  da
situação de quem cai ao chão, após golpe nas costas que recebeu do
acusado. 3. Recurso conhecido e desprovido.”  (TJDFT- Acórdão n.
583703,  20090310180314APR,  Relator  JESUINO  RISSATO,  3ª
Turma Criminal, julgado em 26/04/2012, DJ 04/05/2012 p. 358), em
todos, destaques nossos.

Outrossim, também merece destaque a fundamentação esposada
pela magistrada primeva quanto à matéria:



“A  palavra  da  vítima,  em  crimes  de  violência  doméstica,  possui
especial  relevância,  mormente  quando  corroborada  pela  prova
técnica, até porque, na maioria das vezes, é a única a presenciar o
fato, por se tratar de delitos normalmente praticados no interior da
residência familiar”. (fl. 72)

Vale salientar, entretanto, que não há motivo para desacreditar na
palavra  da  vítima  em  detrimento  das  declarações  do  réu  e  demais  declarações,
corroboradas entre si. Verifica-se que a vítima, tanto em juízo, como quando ouvida
perante a autoridade policial relatou de forma precisa e segura o fato delituoso e o laudo
de ofensa física vem só corroborar as suas declarações.

Muito  embora  a  defesa tenha alegado falta  de provas,  é  de se
notar que, quanto à lesão corporal, há nos autos o laudo de ofensa física (fl. 12) que
corrobora a versão apresentada pela ofendida. 

A jurisprudência e a doutrina consagram que se deve dar maior
relevância às declarações da vítima, nas hipóteses em que rompe o bloqueio do silêncio,
relata as agressões sofridas e busca amparo nas esferas de poder competentes com vistas
a repelir e combater o injusto. Assim, em termos de prova convincente, a palavra da
vítima, evidentemente, prepondera sobre a do réu e esta preponderância resulta do fato
de que uma pessoa, sem desvios de personalidade, nunca irá acusar inocente da prática
de  um delito,  quando este  não  ocorreu.  Ao revés,  aquele  que  é  acusado,  em geral,
procura fugir, a qualquer modo, da responsabilidade de seu ato.

Percebe-se, nessa senda, que sendo a versão da vítima coerente e
uniforme desde o início do processo, inexiste a fragilidade probatória apontada pelo
recorrente, sendo a negativa de autoria do réu insuficiente à sua absolvição.

Do modo  posto,  tem-se que o conjunto  probatório  inserto  nos
presentes  autos,  ao  contrário  do alegado nas  razões  defensivas,  é  seguro,  robusto e
demonstra  que  o  increpado,  realmente,  agrediu  fisicamente  a  sua  ex-companheira,
causando-lhe as lesões descritas no laudo traumatológico de fl. 12, sendo de rigor sua
condenação.

Assim,  diante  da  coerência  das  provas  produzidas,  todas
convergindo para a condenação do apelante, forçoso concluir que o pleito absolutório
resta descartado, razão pela qual, diante do todo exposto e em harmonia com o parecer
ministerial NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo a sentença vergastada,
na sua integralidade, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador João
Benedito da Silva,  Presidente  da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além
do relator o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos,
os  excelentíssimos  senhores  desembargadores  Carlos  Antônio  Sarmento  (Juiz
convocado para substituir o Exmo. Dr. Des. Joás de Brito Pereira Filho) e João Benedito
da Silva.



Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de novembro de 2015.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


